
lP.R..EFE 1[TUR.A MUNICJLPAL DE 1BOTUCA7['ll 

ESTADO D E SÃO PAULO 

Termo ck Aditamento ao Contrato nº 390/ 16 

Contrato/Aditivo n" 135/201 7 
Prucessu Administrativo nº 13.878/ 17, anexo ao de nº J 4.860/16 Tomada de Preços n'' 009/16 
Contratante: MUNJCÍPlO DE BOTUC/\TU 

Contratada: CONSTRUTORA REOJ30TE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS EJRELI EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMP RESA PARA TMPLI\NTAÇ/\0 DE PRAÇA ESPORTfVA NO M UNICÍPIO DF 
BOTUCATU - ROTATÓ RIA MONTE MO R, CONTRATO DE REPASSE 818395/2015/ME/CAJXA NESTA 
CIDADC DE BOTUCATU/SP. 
Aditamo;:nto: Prorroga o prazo de execução da obra em mais 90dias. 

Pelo presente im,trumento de aditamento contratual devidamente assinado. dt: um ludo o MUNICÍPIO DE 
IJOT UCATU, pessoa jurídica de direito público imerno, com sede na Praça Professor Ped ro Torres, 100. devidamente 
in~crita no CN P J/MF sob nº. 46.634.101/0001-15. neste ato cm competência de lcgadn através do Dccrdo nº lO.0 l l de 
16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Mu nic ipal de Esportes, Lazer e T urismo, GERALDO PUPO 
DA SILVEIRA, bras ileiro, residente e domicil iado nesta cidade, ponador da cédula de identidade RG n". 13.077.049-
8 e inscrito no CPF sob nv. 062.742.148-28, doravante s implesmente denominado CONT RAT ANTE, e de outro lado, 
a empresa CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF súb o nº ] 6.923.206/0001 -23, sediada na Rua Amando de Barros. nº 1809, no Centro, 
Botucatu/S P, neste ato por seu reprcscntank legal abaixo assinauo. doravante denominada simplesme nte 
CONTRATADA. com hase no proce~so acima descr ito, têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrumento, a 
reger-se pdas chíusulas e cundiçües que ,e seguem, bem como pela Lt:i 8.666/93, que mutuamente aceitam e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLAUSULA PRIMElRA: As partes mutuamente nccitam e reciprocamente outorgam o nd itamento do instrumento 
contratual entre ambas cekbrado cm J I de ago~to de 2.016, nos autos elo processo administrativo acima descrito. pelos 
motivos devidamente justi fi cados e autorizados. prorrogando-se o prazo de execução da obra cm mais 90 (noventa) 
dias, ou seja, de 03/04/2017 à 01 /07/201 7, st:ndo que o prazo contra tual st: estenderá juntamente com o p razo da obra. 
Neste ato a contratada deverá prorrog;.r a garantia prestada para o pi:ríodo. 

CLÁ Li SU LA SEGUNDA: ,-\~ parte~ ratificam as demais cláusulas do instrumento principal. ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, t!m 03 (três) vias de igua l teor e 
forma. que vai assinado por duas testemunhas. para os devidos dei los legai,;. 

Botucatu. f ~ MAJ 1'1U 

TESTEMUNHAS: 

/ 

llOTE PROJ ETOS E EMPR EE.'l DIMENTOS EIRELI EPP 
Contratada 

!ª. ~~ "\? ~.,,~ 
(J(fgiane Jl.parecúfa Pineiz 

Seção dê 'Tri6utos Imo6iítárws 
~ I . 5 816-5 


